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O que é o 13º salário?
Criado pela Lei n.º 4.090, de 13 de junho de
1962 e previsto no artigo 7º da
Constituição Federal (CF) de 1988, o 13º
salário constituium benefício essencial
para os trabalhadores, bem como para os
aposentados e pensionistas. O cálculo é
realizado por meio da divisão da
remuneração total por 12 e, em seguida,
multiplica-se o resultado pelo número de
meses trabalhados. Outras parcelas de
natureza salarial, como horas extras,
adicionais (noturno, insalubridade e
periculosidade), além de comissões, são
consideradas nesse cálculo. O 13º salário
pode ser pago em duas parcelas, com a
primeira entre fevereiro e novembro e a
segunda até 20 de dezembro (Brasil, [20--]).
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Para estimar o pagamento do 13° salário em 2025, foram reunidas informações da
Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua Trimestral (PNAD), realizada
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE, 2025); do Boletim
Estatístico da Previdência Social (BEPS), produzido pelo Instituto Nacional de
Seguridade Social (INSS) (Brasil, 2025a); do Painel Estatístico de Pessoal (PEP) do
Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos (MGI) (Brasil, 2024); e do
Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI),
mantido pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) (Brasil, 2025b).

A estimativa

Para a informação sobre os trabalhadores, utilizou-se a PNAD, com base na qual
foram considerados os assalariados do setor público (celetistas ou estatutários) e
privado. Para as aposentadorias e pensões do Regime Geral de Previdência Social
(RGPS), utilizou-se o BEPS, enquanto que para o Regime Próprio de Previdência
Social (RPPS) da União, utilizaram-se os dados do PEP. Para o regime próprio do
estado e dos municípios, utilizou-se o Relatório Resumido da Execução
Orçamentária (RREO) do SICONFI.

Para o cálculo do impacto do pagamento do 13° salário, não são considerados
empregados no setor privado e trabalhadores domésticos sem carteira de trabalho,
empregador e conta própria. Ressalta-se que não é possível discriminar totalmente
o montante pago antecipadamente do 13º salário dos trabalhadores, aposentados
e pensionistas. Portanto, a estimativa considera o valor pago em todo o ano de
2025, independente do mês.
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R$ R$ R$O 13º salário

na economia maranhense
R$ 4,7 bilhões
deve incrementar

Discriminação
Beneficiários Total do 13º

salário Valor Médio (R$)

Nº R$ R$

1 Trabalhadores no Mercado Formal 1.039.000 R$2.984.976.000 R$2.873

1.1 Assalariados dos Setores Público e Privado 1.013.000 R$2.943.506.000 R$2.906

1.2 Empregados Domésticos e com Carteira 26.000 R$41.470.000 R$1.595

2 Aposentados e pensionistas 1.103.916 R$1.738.247.591 -

2.1 Regime Geral – Beneficiários do INSS 1.103.916 R$1.476.548.881 R$1.338

2.2 Regime Próprio da União - R$25.040.928 -

2.3 Regime Próprio dos Estados - R$208.188.167 -

2.3 Regime Próprio dos Municípios - R$28.469.614 -

Total - R$4.723.223.591

De acordo com os cálculos elaborados pelo IMESC, o pagamento do 13º deve incrementar
R$ 4,7 bilhões na economia maranhense ao longo de 2025, o que corresponde a
aproximadamente a 2,6% do Produto Interno Bruto (PIB) estadual . Do montante,
aproximadamente R$ 3,0 bilhões (63,2%) devem ser direcionados aos trabalhadores do
mercado formal.

1

Conforme dados da Secretaria de Estado da Administração (SEAD), mais de 119 mil
servidores estaduais receberam a antecipação do pagamento da primeira parcela do
décimo terceiro salário em junho, o que resultou em cerca de R$ 360,2 milhões
incrementados na economia nesse período.

Percentual calculado com base na estimativa do PIB nominal do estado para 2025. Para informações
adicionais, consulte o Boletim de Conjuntura Econômica Maranhense.
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Por outro lado, R$ 1,7 bilhão (38,8%) deverá ser pago aos aposentados e pensionistas,
sendo aproximadamente R$ 1,4 bilhão proveniente do RGPS, R$ 25,0 milhões por meio do
RPPS da União, cerca de R$ 208,1 milhões do RPPS do estado e R$ 28 milhões do RPPS
municipal.

Fonte: Elaboração própria.

 1

https://imesc.ma.gov.br/boletim-de-conjuntura-economica-maranhense/
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Do ponto de vista socioeconômico, o pagamento do 13º salário proporciona alívio
financeiro para trabalhadores endividados e inadimplentes. De acordo com
pesquisa elaborada pelo Serasa (2024a), 59% dos brasileiros declararam que
utilizariam o 13º salário para quitar dívidas ou pagar contas básicas. Outros 19%
afirmaram que destinariam parte do valor ao pagamento de despesas de início de
ano, como Imposto Sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), Imposto
Predial e Territorial Urbano (IPTU) e matrícula escolar. Por outro lado, o benefício
também incrementa o consumo, especialmente quando pago no segundo
semestre, período coincidente com as festividades de fim de ano, tradicionalmente
responsáveis pelo aumento das vendas no comércio.

Em 2025, a maior parte dos trabalhadores deverá destinar o 13º salário ao
pagamento de dívidas, considerando a conjuntura atual de elevada inadimplência.
Conforme dados da Serasa (2024b), em agosto, 45,3% da população adulta
maranhense encontrava-se inadimplente, o maior percentual desde o início da série
histórica em 2019. Nesse sentido, deve haver uma redução do valor destinado ao
consumo, o que pode resultar em um arrefecimento das vendas de fim de ano.

Considerações finais
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